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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

IMEDIATAS SOBRE O RELATÓRIO DE 

VISTORIA Nº 027/SAEDC/2025 DA 

DEFESA CIVIL (ANEXO), QUE APONTA 

CONDIÇÕES CRÍTICAS NO SISTEMA 

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 

DRENAGEM PLUVIAL NA RUA N, 

QUADRA 15, CASA 02, BAIRRO COHAB 

SÃO GONÇALO, EM CUIABÁ/MT. 

 

 

A Vereadora Paula Calil, no regular exercício de suas atribuições legais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, bem como nos artigos 161 e 162, §3º, incisos 

V e VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, requer respeitosamente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe 

o artigo 41, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município, encaminhe a esta Casa de Leis, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Obras Públicas, informações e providências urgentes 

acerca da situação relatada no Relatório de Vistoria nº 027/SAEDC/2025 (anexo ao presente 

requerimento), elaborado pela Secretaria Adjunta Especial de Defesa Civil, referente às 

condições precárias do sistema de esgotamento sanitário e drenagem pluvial no Bairro Cohab 

São Gonçalo, especificamente na Rua N, Quadra 15, Casa 02, e nas áreas adjacentes. 

Assim, requer a Vossa Excelência que: 

1. Informe, no prazo regimental, quais medidas estão sendo adotadas pela 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, ou outro órgão competente, para 

diagnosticar e solucionar os problemas apontados no Relatório de Vistoria nº 
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027/SAEDC/2025, incluindo cronograma detalhado para a execução das obras 

necessárias; 

2. Esclareça se há previsão orçamentária para a implementação de um sistema de 

esgotamento sanitário e drenagem pluvial eficiente no trecho mencionado do 

Bairro Cohab São Gonçalo; 

3. Indique as ações emergenciais planejadas para mitigar os riscos à saúde pública 

e os danos recorrentes às edificações, especialmente na residência localizada 

na Rua N, Quadra 15, Casa 02, Bairro Cohab São Gonçalo, em Cuiabá/MT; 

4. Esclareça sobre qual secretaria municipal ou órgão competente será designado 

para diagnosticar, planejar e executar as obras necessárias para solucionar 

definitivamente os problemas relatados, garantindo a salubridade e a segurança 

da população local. 

5. Encaminhe à Câmara Municipal de Cuiabá cópia dos estudos técnicos e 

projetos elaborados para a resolução da situação, conforme recomendado pela 

Defesa Civil; 

JUSTIFICATIVA 

O Relatório de Vistoria nº 027/SAEDC/2025 da Defesa Civil solicita a intervenção 

urgente dos órgãos competentes para a elaboração de projeto técnico e a execução de obras que 

garantam salubridade e segurança à comunidade, considerando os riscos que comprometem a 

saúde pública, expondo os moradores a agentes patogênicos, riscos de infecções, doenças de 

pele e gastrointestinais, além de causarem desvalorização imobiliária e prejuízo à qualidade de 

vida da população. 

Pelo exposto, o presente requerimento é motivado pela extrema urgência da situação 

relatada, que compromete diretamente a dignidade, o bem-estar dos moradores e a saúde 

pública da comunidade. Busca-se garantir o cumprimento rigoroso das normas sanitárias e 

urbanísticas, em conformidade com a Lei Federal nº 12.608/2012, a Lei Complementar 
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Municipal nº 004/1992 e o Código de Obras e Edificações nº 516/2022, para assegurar a 

imediata resolução dos problemas apontados. 

Ademais, é válido mencionar que, nos termos do art. 32, inciso I, da Lei Federal nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a recusa injustificada ou o retardamento deliberado 

na prestação das informações requeridas configuram condutas ilícitas passíveis de 

responsabilização. 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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